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§3º As ações de extensão serão planejadas e executadas por
iniciativa do IFTO ou por solicitação da sociedade.

TÍTULO V
DO CORPO DOCENTE
Art. 117. O corpo docente é constituído pelos professores de

ensino básico, técnico e tecnológico integrantes do quadro perma-
nente de pessoal do IFTO, regidos pelo Regime Jurídico Único, e
demais professores admitidos na forma da lei.

Art. 118. A distribuição da carga horária de trabalho do
docente atenderá a legislação vigente.

Art. 119. O IFTO poderá contratar Professores Substitutos,
na forma e prazos estabelecidos na legislação vigente.

Título VI
DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
Art. 120. O corpo técnico-administrativo é constituído pelos

servidores integrantes do quadro permanente de pessoal do IFTO,
regidos pelo Regime Jurídico Único.

Art. 121. A distribuição da carga horária de trabalho do
técnico administrativo atenderá a legislação vigente.

TÍTULO VII
DO CORPO DISCENTE
Art. 122. O corpo discente do IFTO é constituído pelos

estudantes regularmente matriculados nos diversos cursos e progra-
mas oferecidos pela instituição, regidos pelo regimento interno dos
respectivos campi.

§1º Os estudantes do IFTO que cumprirem integralmente o
currículo dos cursos e programas farão jus ao diploma ou certificado
na forma e nas condições previstas nos respectivos projetos peda-
gógicos.

§2º Os estudantes em regime de matrícula especial somente
farão jus à declaração das unidades curriculares cursadas ou das
competências adquiridas.

Art. 123. Somente os estudantes regularmente matriculados
no IFTO poderão votar e serem votados para as representações dis-
centes em associações, grêmios, Diretórios Acadêmicos, Diretório
Central dos Estudantes e Conselho Superior, bem como participar dos
processos eletivos para escolha do Reitor e Diretores-gerais dos cam-
pi.

TÍTULO VIII
DO REGIME DISCIPLINAR DO SERVIDOR
Art. 124. O regime disciplinar, constando direitos e deveres

do corpo docente e do corpo técnico-administrativo do IFTO deverá
observar as disposições legais, as legislações, normas e regulamentos
sobre a ordem disciplinar e sanções aplicáveis, bem como os recursos
cabíveis, previstos pela legislação federal.

Art. 125. O Reitor ou o Diretor-Geral de Campus que tiver
conhecimento formalizado de irregularidade no âmbito de sua res-
ponsabilidade é obrigado a promover a sua imediata apuração, me-
diante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando
ao servidor a ampla defesa e o contraditório.

TÍTULO IX
DAS ELEIÇÕES NO IFTO
Art. 126. As eleições para Reitor e Diretores Gerais de cam-

pus são estabelecidas obedecendo à legislação vigente.
TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 127. A implementação da estrutura de gratificação da

Reitoria e dos campi dar-se-á na medida da disponibilidade de Cargos
de Direção e Funções Gratificadas de acordo com os órgãos com-
petentes.

Art. 128. Os servidores investidos em cargo de direção e
funções gratificadas terão substitutos indicados ou, no caso de omis-
são, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou
entidade, de acordo com a legislação vigente.

Art. 129. A organização, o funcionamento e as atividades do
IFTO reger-se-ão pelo Estatuto, por este Regimento Geral, pelos
Regimentos internos dos campi, Regulamentos do IFTO, Resoluções
do Conselho Superior, normas e Atos da Reitoria, nos termos da
legislação em vigor.

Parágrafo único. O Reitor poderá emitir instruções norma-
tivas para disciplinar o funcionamento das instâncias administrativas
do IFTO, aplicando-se, no que couberem, os atos normativos em
v i g o r.

Art. 130. As Pró-Reitorias poderão criar fóruns, câmaras,
comitês e comissões em cada Pró-Reitoria ou em conjunto, para
consulta e apoio às decisões dos respectivos Pró-Reitores, do reitor,
do colégio de dirigentes e do conselho superior.

Parágrafo único. Os fóruns, câmaras, comitês e comissões
referidos no caput deste artigo deverão ter regulamento interno pró-
prio.

Art. 131. Os órgãos do IFTO deverão apresentar os seus
regulamentos para aprovação no conselho superior.

Art. 132. O presente Regimento Geral somente poderá ser
modificado:

I - por motivo de lei ou de alterações do Estatuto do IF-
TO ;

II - por proposição do Reitor;
III - por proposição de 1/3 (um terço) dos membros do

Conselho Superior.
Parágrafo único. A modificação proposta nos termos deste

artigo tornar-se-á válida se aprovada pelo Conselho Superior do IF-
TO .

Art. 133. Os casos omissos, neste Regimento Geral, serão
dirimidos pelo Conselho Superior do IFTO.

Art. 134. Revogadas as disposições em contrário e cumpridas
as formalidades legais, o presente Regimento Geral entrará em vigor
na data de sua publicação.

Palmas, 16 de junho de 2011.
FRANCISCO NAIRTON DO NASCIMENTO

Reitor

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 478, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 8º, §§ 3º e 4º do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, resolvem:

Art. 1o Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 7.445, de 1º de março de 2011, na forma do Anexo
a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.445, DE 1º DE MARÇO DE 2011 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

20114 Advocacia-Geral da União 10.000 10.000 10.000
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 90.000 90.000 90.000
52000 Ministério da Defesa 903.000 903.000 903.000

TO TA L 1.003.000 1.003.000 1.003.000

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 479, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 8º, §§ 3º e 4º do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, resolvem:

Art. 1o Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II do Decreto nº 7.445, de 1º de março de 2011, na forma do Anexo
a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.445, DE 1º DE MARÇO DE 2011 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 154.107 154.107 154.107
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 28.543 28.543 28.543
51000 Ministério do Esporte 5.766 5.766 5.766
53000 Ministério da Integração Nacional 20.000 20.000 20.000
54000 Ministério do Turismo 24.537 24.537 24.537
56000 Ministério das Cidades 11 4 . 6 4 3 11 4 . 6 4 3 11 4 . 6 4 3

TO TA L 347.596 347.596 347.596

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

PORTARIA Nº 474, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,

inciso II, da Constituição e pelo art. 2o da Lei no 11.529, de 22 de

outubro de 2007, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-

tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,

fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros,

sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,

com recursos próprios.

Parágrafo único. Os saldos médios de que trata o caput deste
artigo não poderão exceder a R$ 6.700.000.000,00 (seis bilhões e
setecentos milhões de reais), aplicados diretamente pelo BNDES ou
por instituições financeiras por este credenciadas, em operações de
financiamento destinadas a empresas dos setores de pedras orna-
mentais, beneficiamento de madeira, beneficiamento de couro, cal-
çados e artefatos de couro, têxtil, de confecção, inclusive linha lar,
móveis de madeira, frutas - in natura e processadas, cerâmicas,
software e prestação de serviços de tecnologia da informação, au-
topeças e bens de capital, (exceto veículos automotores para trans-
porte de cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, vagões e lo-
comotivas ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e má-
quinas rodoviárias), contratadas até 31 de dezembro de 2013.
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Art. 2o Para os fins desta Portaria, serão considerados os
financiamentos concedidos com observância das normas, limites e
demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 3o O valor das equalizações de taxas de juros de que
trata esta Portaria, em conformidade com a metodologia constante em
anexo, ficará limitado:

I - para operações diretas do BNDES: ao diferencial entre o
custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES, e
o encargo do mutuário final; e

II - para operações indiretas do BNDES: ao diferencial entre
o custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES
e do agente financeiro credenciado, e o encargo do mutuário final.

Art. 4o Quando os encargos cobrados do tomador final do
crédito excederem o custo de captação dos recursos acrescido dos
custos administrativos e tributários, o BNDES deverá recolher ao
Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice que re-
munera a captação dos recursos.

Art. 5o Para efeito dos pagamentos da equalização pelo Te-
souro Nacional, o BNDES deverá apresentar:

I - mensalmente, os saldos médios diários das aplicações
(SMDA's) relativos às operações ao amparo desta Portaria e das
demais Portarias/MF que regulamentaram as concessões de subven-
ção ao amparo da Lei n° 11.529, de 2007, verificados no respectivo
mês;

II - mensalmente, os montantes aplicados, por linha de fi-
nanciamento;

III - trimestralmente, a previsão de aplicação e de equa-
lização para os três semestres subseqüentes, por linha de financia-
mento;

IV - semestralmente, a cada pedido de equalização à Se-
cretaria do Tesouro Nacional, os valores das equalizações e os saldos
médios diários das aplicações (SMDA's) relativos às operações ao
amparo desta Portaria e das demais Portarias/MF que regulamentaram
as concessões de subvenção ao amparo da Lei n° 11.529, de 2007,
verificados nos períodos de 1° de janeiro a 30 de junho e de 1° de
julho a 31 de dezembro, de cada ano, acompanhados das corres-
pondentes planilhas com a memória de cálculo do valor de equa-
lização apurado, da média geométrica das TJLP's, da atualização, bem
como da declaração de responsabilidade do próprio BNDES pela
exatidão das informações relativas à aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam;

§1° Os valores das equalizações devidos no último dia do
período ao qual se refere o pagamento, nos termos desta Portaria,
serão atualizados até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Na-
cional.

§2° Os pagamentos das equalizações relativas aos saldos
médios diários das aplicações em operações de financiamento de que
trata esta Portaria podem ser prorrogados de acordo com as dis-
ponibilidades orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional.

Art. 6o Os valores das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art. 7o Caberá ao BNDES disponibilizar, sempre que so-
licitado, informações relacionadas à aplicação dos recursos a que se
refere esta Portaria, à Secretaria do Tesouro Nacional, à Controladoria
Geral da União - CGU, ao Tribunal de Contas da União - TCU e ao
Banco Central do Brasil, para fins de acompanhamento e fiscalização
por parte dos referidos órgãos.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

a) Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31
de dezembro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das
Aplicações em operações de financiamento e empréstimo destinadas
ao apoio à revitalização de empresas industriais dos setores pro-
dutivos, com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES, verificados nos períodos de 1° de janeiro
a 30 de junho e 1° de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

a)Cálculo da equalização:

b) Cálculo da média geométrica das TJLP's: c) Cálculo da atualização:

Legenda:
• EQL = Equalização apurada referente ao período de equalização;
• SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equalização;
• TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;
• TJLPMG = Média Geométrica das TJLP's do período de equalização;
• n = Número de dias corridos do período de equalização;
• S = Remuneração, definida conforme tabela constante deste anexo;
• R = Taxa de juros para o mutuário final, definida conforme tabela constante deste anexo;
• DAC = Número de dias do ano comercial (360);
• N = Número de TJLP's vigentes no período de equalização;
• TJLPα = TJLP's vigentes no período de equalização;
• nα = Número de dias corridos referentes às TJLP's do período de equalização;
• EQA = equalização apurada atualizada até o dia do pagamento;
• TJLPβ = TJLP's vigentes no período de atualização;
• Xβ = número de dias corridos referentes às TJLP's do período de atualização;

TABELA: REMUNERAÇÃO E TAXA DE JUROS AO MUTUÁRIO FINAL
Modali-

dade
de Finan-
ciamento

S
Remuneração

R
Taxa de
juros pa-
ra o mu-
tuário fi-

nal
Operações Diretas Operações Indiretas

Investi-
mento

e Expor-
tação

Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos
a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões;
e
Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos
a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90
milhões, e a ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o
agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e
Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o
agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90
milhões, e a ente da Administração Pública Direta.

9,0%
a.a.

PORTARIA No 475, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos I e II e § 1o,
do Decreto no 7.445, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto no 7.445, de 1o de março de 2011, bem como ajustar
o detalhamento constante dos Anexos I e II da Portaria MF no 70, de 2 de março de 2011, na forma dos Anexos I, II e III desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011

E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

25000 Ministério da Fazenda 150.000 100.000 -
32000 Ministério de Minas e Energia 15.000 7.500 -
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 40.000 20.000 -
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 700.000 800.000 -

TO TA L 905.000 927.500 -

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011

E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

56000 Ministério das Cidades 10.030 10.030 10.030

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.


